
Ofício n° 244/2019-GP

Ao Senhor

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

DD.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Senhor Presidente,

Encaminho  anexo,  Mensagem  Modificativa  que  altera  o  ``Projeto  de  Lei  n°

15/2019 -"A[tera  as  referências  dos  cargos  dos servidores  da Administração  Direta  e

lndireta do Município de Jacareí."

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



MENSAGEM MODIFICATIVA

ApÓs  solicitação  dos  ilustres  Vereadores  e  análise  por  esta  Administração
observou-se a necessidade de alteração do  Projeto de Lei n° 15, de  13 e de maio de 2019
"A]tera  as  referências  dos  cargos  dos  servjdores  da  Administração  Direta  e  lndjreta  do

Município de Jacareí."

Por  meio  do   Ofício   n°  82/2019  -GVRS   os  Vereadores  Aderbal   Sodré,
Rodrigo  Salomon,  Lucimar Ponciano,  Valmir do  Parque  Meia  Lua,  Juarez Araújo,  Paulinho
do   Esporte  e  Abner  de  Madureira  solicitaram  que  o  Agenfe  Mun/.c/.pa/  F/.sca//.zador  de
77áns/.fo passe a ter referência  "8" ao invés de "7", como anterjormente proposto.

Como  já  pontuado  na  Mensagem  do  Proi.eto  de  Lei  n°  15/2019,  o  Agenfe
Municipal  Fiscalizador de Trânsito, que \erà a r\cNa denom'inaçâo de  Agente  Municipal  de
Mob/.//.dade  Unbana,  com  o  advento  da  Política  Nacional  de  Mobilidade  Urbana,  passou  a
ter   uma   atuação   mais   equilibrada,   superando   a   mera   ação   punit'iva   da   fiscalização,
conjugando-a  com  as  ações  de  operação  da  mobilidade  urbana,  com foco  na  segurança
viária e fluidez de deslocamento de pedestres, ciclistas e demais modais.

Por   fim,   destaca-se   que   segue   anexo   o   Demonstrativo   Orçamentário

atualizado quanto à alteração da referência "7" para "8".  Esses agentes passarão a ter um

aumento real de 27,87°/o (vinte e sete, oitenta e sete por cento).

A fim de resguardar o propósito do referido Projeto de Lei so]jcito que os Arts.

1° e 2° passam a ter seguinte redação:

'     Art.   1°  Fica  alterada  para  a  referência  "7"  os  seguintes  cargos  com

referêncja "6" da Administração Direta e lndireta do Município de Jacareí:

1 -Agente de Defesa Civil;

11 -Almoxarife;
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

111  -Eletricista;

lv -Operador de Maquinas 11;

V -Técnico de Agropecuária;

Vl -Técnico de Enfermagem;

Vll -Técnico de Laboratório;

VIll -Técnico em RX -24 h. Semanais.

Parágrafo  único.  0  cargo  efetivo  de  Agente  Municipal  Fiscalizador  de

Trânsito passa a denominar Agen{e Municipa] de Mobilidade  Urbana,  com atribuições

constantes no Anexo 11.

Art.  2°  Fica  alterada  para  a  referência  "8"  os  seguintes  cargos  com

referência "5", "6" e "7" da Administração Direta e lndire{a do Município de Jacareí:

1 -Fisca[ Ambiental;

]1 -Fiscal de Obras;

[1] -Fiscal de Posturas;

lv -Fiscal de Tributos;

V -Fiscal Sanitário;

Vl -Comprador;

Vll -Mestre de Obras;
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Vlll -Operador de Máq,uinas  111;

IX -Técnico de Segurança;

X -Topógrafo Pleno;

Xl -Agente Municipal Fiscalizador de Trânsito.

Parágrafo  ,único.  Altera  a  denominação  do  cargo  efetivo  de  Topógrafo

Pleno para Topógrafo."

Reitero o meu voto de estima e consideração por essa Casa.

Gabinete do Prefeito, 20 de maio de 2019.

\(----rJ2-----
lzAIAS JOSE DE SANTANA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Praça dos Três Poderes, 73 -2g andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PfflÁCI0 DA LIBERDADE

Jaoareí] 20 de maio de

Ofício n° 082 / 2019 - GVRS

A Vossai Excelênoia,

Preíeito Municíi.al cle Jaoareí,

S{. lzaias José c[e Santana
Em mãos

Excelentíssjmo Senhor,

Por iniermédio  do  presente,  soljcito  a  Vossa  Excelêncía
sejam adotadas as prQvidências Sabíveis pgra que, no projeto de lei n° 17 / 2019 do

executivo,  que  trata  das  a!terações  de  referências dos  cargos  dos  semdores  da

admjnjstração djre{a e indireta dQ Municípío de Jacareí,  os servidQres clenomjnados
"AgenteMunicípalFisca[izadordeTrânsíto.'sejamcontemp!adoscomaal{eraçãopara

a neferêncía "8".

Sem outro partieular, subscrevo com protestos de elevada
estima e distinta consíderação,

ADER#ODRE
Vereador - PSDB

VALmlR DO i, ?. hHEm

Vereador - DC

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODE`RES,

iosamente,

RODRIGO SALOMON

Vereador - PSDB

Vereador - PSD

:-:±-ç::í:,Í=-:::,-:-j,-::=
ABNER DE mADURE[RA

Vereador - PR
74  -CENTR\O  -JACAREi/SP  -CEP: 12.327-901  -TEL.:  (01

Vereador - PSDB
•S

2)3955-2200 - www.jacareí.sp+Ieg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto  de  Lei  do  Executivo  n°  17,  DE
13.05.2019.

Ab-sun£of  Altera  referência  e  nomenclatura

de       cargo       da       Administração       Pública.

Possibilidade.

Aw£or,'    Prefeito    Municipal    lzaías   José    de

Santana.

PARECER N°  171 -METL -SAJ -05/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se de  uma  Mensagem  Modificativa  (fls.  36/38)  ao  Projeto de  Lei em  epígrafe,

que `'Altera  as  referencias  dos  cargos  dos  servidores  da  Administração  Direta  e  lndireta  do

Mun/.c/'p/.o de Jacare/", de autoria do nobre  Prefeito Municipal  lzaías José de Santana.

Em  suma,  visa  modificar  a  redação  dos  artigos  10  e  20  do  referido  Projeto,  visando

alterar a referêncjia de 7  para s para o cargo de\'Agente Municipal de Mobilidade Urbana".

Ressaltamos  que a  pretensa  modificação  se  deu  em  resposta  ao  Ofício  082/2019  -

GVRS,  encaminhado  por esta  Egrégia  Casa  de  Leis  ao  Nobre  Prefeito  (fl.  39),  assinado  pelos

llustres Vereadores Aderbal  Sodré,  Dr.  Rodrigo  Salomon,  Lucimar Ponciano,  Valmir do  Parque

Meia  Lua, Juarez Araújo,  Paulinho do  Esporte e Abner de  Madureira.

Informamos  ainda  que  a  Mensagem  Modificativa  veio  devidamente  acompanhada  de

Demonstrat:ivo  orçamentário,  uma  vez  que  os  "agentes  passarão  a  ter  um  aumento  real  de

27,87%" (fl.  36)".

11 -FUNDAMENTACÃO

Diante   do   exposto,   verificamos   que   a   presente   modificação   ocorreu   a   título   de

aperfeiçoamento e,  portanto,  poderá  prosseguir.

__i`-
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CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

contudo,  notamos  que  o  constante  n.  parágrafo  único  do  artigo  lo  (f¥`ã

alteração de  nomenclatura de agente  municipal fiscalizador de trânsito  para  agente  municipal

de  mobilidade  urbana.  Ocorre  que  este  cargo  foi  excluído  do  artigo  10  e  incluído  no  artigo  20

(fl.  38)  e,  portanto,  seria  mais adequado  que  o  texto  do  parágrafo  único  constasse  no  artigo

20.

11 - CONSIDERACõES

Vale dizer que,  em  anterior análise  desta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos,  através  do

PARECER  no  158  -  METL  -  SAJ  05/2019  (fls.  22/26),  acerca  do  Projeto  em  epígrafe,  fora

explicitado a ausência de justificativa expressa  acerca  do teor de seu artigo 80 `'A pres€r}£e /e/

não se aplica  aos servidores do Serviço Autônomo de Água  e  Esgoto de Jacareí".

Assim,  reiteramos  acerca  desta  disparidade,  haja  vista  que  diversos  cargos  (mesma

nomenclatura  e  atribuições)  tratados  no  Projeto  ora  analisado,  também  estão  inseridos  no

SAAE  (Serviço de Água  e  Esgoto de Jacareí).

111 - CONCLUSÃO

Conforme exposto acima, a  presente  mensagem justificativa  poderá  prosseguir,  porém

destacamos a  importância das considerações elencadas acima.

IV - COMISSõES e VOTACÃO

Ratificamos o explanado  na fl.  26.

•É o parec:er.

Jacareí,  23 de maio de 2019

Consultor jurídico legislativo -OAB/SP no 250.244
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei do Executivo n° 017/2019

Emen+a'.    Mensagem    Modificativa   a

Projeto de Lei de iniciativa do Prefeito

que  altera  as  referências  dos  cargos
dos     servidores     da     Administração

Direta    e    lndireta    do    Município   de

Jacareí,      nos      termos      em      que

especifica.                             Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo   o   parecer  de   n°   171   -  METL  -  SAJ   -

05/2019 (fls, 46/47) por seus próprios fundamentos.

Ressalto    que,    embora    a    propositura    acessória

implique em  aumento  de despesa,  ela foi  apresentada  pelo  legitimado,  bem

como    devidamente    instruída    com    o    respectivo    estudo    de    impacto

orçamentário.

Ao Setor de

Jacareí, 23

Jorge Alfredo

Secretário-

situras para prosseguimento.

de 2019-

des Campos
• Jurídico
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